
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
     Comissão Permanente de Licitação 
  
 

CNPJ: 04.873.592/0001-07 
Rua 13 de Maio, s/n- Bairro: Centro 

CEP: 68.600-000 • Bragança – Pará – Site: www.braganca.pa.gov.br 
 

JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE 

 

O Decreto nº 10.024/2019 regulamenta a licitação na modalidade pregão em sua forma eletrônica para 

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, porém, a norma admite a adoção do pregão na 

forma presencial em hipótese de comprovada inviabilidade da sua realização no modo eletrônico, senão 

vejamos: 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação 

de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e 

dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 

administração pública federal. 

§ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos 

órgãos da administração pública federal direta, pelas autarquias, 

pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

§ 2º  As empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas 

subsidiárias, nos termos do regulamento interno de que trata o art. 40 

da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, poderão adotar, no que 

couber, as disposições deste Decreto, inclusive o disposto no Capítulo 

XVII, observados os limites de que trata o art. 29 da referida Lei. 

§ 3º  Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns 

pelos entes federativos, com a utilização de recursos da União 

decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e 

contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto 

nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser 

sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa  as 

contratações com os recursos do repasse. 

§ 4º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa 

da autoridade competente, a utilização da forma de pregão 

presencial nas licitações de que trata o caput ou a não adoção do 

sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada a 

inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na 

realização da forma eletrônica. 

 

Verifica-se, portanto, que o § 3º do dispositivo supramencionado permite que a Administração Pública 

escolha a modalidade de licitação a ser utilizada, optando pelo Pregão na forma Presencial quando a 

aquisição ou contratação de serviços comuns não utilizarem recursos da União, decorrentes de 

transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse. De igual modo, o § 4º autoriza a 

realização do Pregão na forma Presencial desde que a escolha seja previamente justificada e fique 

comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma 

eletrônica. 

http://www.braganca.pa.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13303.htm#art40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13303.htm#art40
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Cabe mencionar que o processo licitatório pretendido preenche todos os requisitos para ser realizado na 

modalidade de Pregão na forma Presencial, com base na Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto nº 

10.024/2019, Decreto Federal nº 3.555/2000, Lei Estadual nº 6.474/2002, Decreto Estadual nº 199/2003, 

Instrução Normativa Nº 206/2019, pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

Isso ocorre porque os recursos a serem utilizados na contratação não são oriundos de transferências 

voluntárias da União, além do mais, resta comprovada a desvantagem da administração em realizar o 

pregão na forma eletrônica, pois há necessidade da aquisição se faz necessária, uma vez que, a rede 

pública municipal de ensino atende 17.997 alunos (informação do último censo) e 2.185 trabalhadores 

da Educação, alocados em 135 unidades escolares e 02 centros de apoio educacional, que necessitam os 

materiais a serem licitados.  

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a contratação do 

objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as 

modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como está 

disposto nos autos. 

Pois bem. Conforme orientação da legislação pertinente, apresenta-se justificativa para a não utilização 

do pregão na sua forma eletrônica, optando-se pela modalidade de pregão presencial, destinado ao o 

Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais de expediente, para o atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Bragança, pelas seguintes razões.  

Considerando, que as despesas oriundas deste procedimento, seus originários de recursos próprios do 

Município, logo, cabe a administração municipal escolher a forma da modalidade de pregão, para 

aquisição de bens e contratação de serviços comuns, desde que cumpra todos os aspectos legais 

estipuladas pelas leis outra citadas;  

 

Considerando, que o atendimento rápido e eficaz, no que se refere a entrega dos materiais é de suma 

importância para a realização dos trabalhos da secretaria de educação, das 135 unidades escolares tanto 

na sede quanto na zona rural, além dos 02 centros de apoio educacional. Para isso se faz necessário 

garantir o funcionamento com qualidade da rede pública, logo participação preferencialmente das 

licitantes da região e/ou do estado do Pará, supriria as necessidades desta administração, por outro lado, 

a realização do pregão sua forma eletrônica com ampla concorrência a nível nacional tornaria os serviços 

muito mais oneroso para administração, pela logística necessária para entrega dos materiais, além da 

demora no atendimento.   

 

Considerando, a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03/2020/TCMPA, de 15 de abril de 2020. 

Especificamente no item 8, que trata DA FLEXIBILIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS QUANDO DA 

ADOÇÃO DA MODALIDADE PREGÃO – PRESENCIAL OU ELETRÔNICO – CONFORME 

INTELIGÊNCIA DO ART. 4º-G, DA LEI FEDERAL Nº 13.979/2020: O tribunal vem orientar os 

seguintes pontos;  
[Assim, o TCMPA, por intermédio desta Nota Técnica, recomenda a seus 

jurisdicionados, acerca da utilização do Pregão que, em caso de despesas a 

serem realizadas com a fonte de recursos oriundas de Recursos Próprios, 

cabe ao Gestor, em atendimento ao artigo 4-G, da Lei Federal nº 

13.979/2020, optar pela modalidade presencial ou eletrônica do Pregão, 

sem prejuízo da competente fundamentação, a qual se estabeleça a partir do 

atendimento de forma célere o enfrentamento da pandemia, bem como a 

http://www.braganca.pa.gov.br/
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devida avaliação da real situação do município, observados os princípios 

constitucionais da impessoalidade, moralidade, legalidade e probidade 

administrativa, porém, não deixando de observar as medidas de prevenção 

e isolamento social determinadas pelo poder público durante a pandemia 

em voga, pois o tipo Pregão Presencial demanda mais risco de contágio a 

todos os envolvidos para atuar nas sessões públicas] grifo deles.  

E ainda; vem concluir;  

[Nesse contexto, por fim, orienta-se aos gestores que avaliem a real situação 

presenciada na municipalidade, ponderando-se sobre os princípios 

norteadores das condutas dos administradores públicos e a garantia aos 

interesses e proteção à coletividade e aos direitos fundamentais inseridos 

na Constituição Federal, adotando-se preferencialmente o pregão 

eletrônico e utilizando-se, na sua inviabilidade, o pregão presencial, 

resguardas todas as medidas de segurança necessárias ao enfrentamento da 

pandemia] grifo deles.  

 

Considerando, que não se trata de um procedimento regido de lei 13.979/2020, e estendendo esse 

entendimento para os demais processos onde não estar ligado com combate direto ao enfrentamento da 

convid-19, e ainda, levando em consideração a estabilidade da pandemia em nosso estado e no município 

de Bragança, e ainda o avanço da vacinação em nossa região e tomando todas as medidas desse 

segurança, optamos pela utilização do pregão na forma presencial. 

 

Considerando, que o Pregão na forma presencial, atinge o seu objetivo, tal quanto na sua forma 

eletrônica, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e economicidade, 

permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar 

a proposta mais vantajosa para a Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de 

preços escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando desta forma 

qualquer prejuízo para a Administração;  

 

Considerando, que o procedimento, tem-se a observância da ampla publicidade e divulgação deste 

certame, na forma do disposto no art. 21 da Lei 8.666/93, sendo publicado em Diário Oficial da União, 

Jornal de Grande Circulação, Diário Oficial dos Municípios do estado do Pará,  portal transparência do 

município, Portal dos Jurisdicionados do TCM/Pa, quadro de aviso da Prefeitura, o que assegura a 

propagação do conhecimento e ciência da intenção da Administração Pública em realizar a contratação 

do objeto, proporcionando, consequentemente a participação de diversos licitantes, imprimindo 

portanto, a ampla competitividade buscada em seara licitatória.  

 

Por isso, procede-se à realização na forma presencial para casos excepcionais, buscando-se manter a 

ampla competitividade, com a obtenção da melhor oferta para a Administração Pública, com à ampla 

divulgação para o atingimento de número maior possível de licitantes, de modo que o resultado final não 

sofra interferência pelo meio escolhido para a regência do certame. 
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PROTOCOLO DE SEGURANÇA PARA SESSÃO EM COMBATE DO COVID-19 

 

CONSIDERENDO: Que no atualmente a curva do novo coronavírus no Município de Bragança tem caído 

consideravelmente em relação aos demais municípios no Estado Pará.  

 

CONSIDERANDO: A abertura parcialmente do comércio em todo o estado, e a retirada das barreiras sanitárias que 

impedem a entrada e saída de pessoas dentro do Município de Bragança e municípios vizinhos.  

 

CONSIDERANDO: A necessidade de manter a integridade física dos servidores desta administração bem como dos 

seus usuários, e ainda, continuar os trabalhos de prevenção e combate do Covid-19, para que continue caindo e ou se 

mantendo estável a curva em nosso município.  

 

É que estabelecemos os protocolos de segurança para este certame.  

 

➢ Os licitantes terão que manter o distanciamento social de 1,5m entre si; 

➢ Os licitantes obrigatoriamente deverão estar usando máscaras de proteção e luvas; 

➢ Não será admitido licitante que não estejam usando máscaras de proteção e luvas; 

➢ Não será permitido compartilhamento de objetos na sessão pública sito: Canetas, parelhos eletrônicos, 

laptops, tabletes, celulares, calculadoras e outros; 

➢ Será obrigatório o uso de álcool em gel na entrada sessão e durante o manuseio dos envelopes de 

documentação e propostas.  

 

Atenciosamente;  

 

 

  

http://www.braganca.pa.gov.br/
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Pregão Presencial Nº 9/2021-073 

 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2021-073 SRP 

 

 

Razão Social:_________________________________________________________ 

CNPJ Nº:____________________________________________________________  

Enderenço: __________________________________________________________  

E-mail:______________________________________________________________  

Cidade: ___________________________________________Estado:____________  

Telefone: __________________________________________________________  

Pessoa Para Contato:___________________________________________________  

Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, através do 

acesso a página da internet http://www.tcm.pa.gov.br/, que tem como objeto Registro de 

Preço para futura e eventual aquisição de materiais de expediente, para o atendimento 

das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Bragança. Abertura: 

22/11/2021, às 09:00 h. Local: Sala de reuniões da CPL com sede na Pass. Nossa Senhora da 

Glória, S/N, Bairro Riozinho, cidade de Bragança/PA. 
 

Cidade ______________, Dia____, Mês______ de 2021 

_________________________ 

Assinatura 

 

 

Senhor Licitante, 

 

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Bragança/PA e as empresas licitantes, solicito 

aos interessados o preenchimento do recibo de retirada de edital, remetendo-o a comissão de Licitação por e-mail 

(cplbraganca2017@hotmail.com). O encaminhamento deste recibo, em até 24 horas antes da abertura da sessão, 

garante a empresa comunicação futura em caso de alteração de datas ou conteúdo de edital.  

 

Informo que a comunicação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como as informações 

adicionais sobre a presente licitação, será repassada a todas as licitantes que nos remeterem o presente recibo, 

ressaltamos que a não remessa exime o pregoeiro de quaisquer responsabilidades acima mencionadas.    

 

 

Bragança, 09 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

MANOEL PADILHA DO VALE 

Pregoeiro/Decreto nº 018/2021 

 

 

 

 

 

 

http://www.braganca.pa.gov.br/
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2021-073  

Processo Administrativo n° 20212708001 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2021-073 SRP 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA, por meio do PREGOEIRO designado 

pelo Decreto nº 018/2021, sediada na Pass. Nossa Senhora da Glória, S/N, Bairro Riozinho, cidade de Bragança/PA 

procederá ao recebimento e à abertura de propostas referentes ao Procedimento Licitatório, na modalidade 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, N° 9/2021-073, tipo “MENOR PREÇO”, visando o Registro de Preço 

para futura e eventual aquisição de materiais de expediente, para o atendimento das necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação de Bragança, conforme especificações e quantitativos deste edital e seus 

anexos, sob o comando da Lei Federal n°. 10.520/2002, Decreto Federal n°. 3.555/2000 bem como, pela Lei 

Complementar n°. 123/2006 e alterações posteriores, aplicando-se, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal 

nº. 8.666/93. 

 

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial  

Tipo de Licitação: Menor preço por item  

Regime de Execução: Por item 

Data de abertura: 22/11/2021  

Horário: 09:00 horas 

Local: Prefeitura do Município de Bragança/PA – Sala de Licitações, localizada na Pass. Nossa Senhora da 

Glória, S/N, Bairro Riozinho, cidade de Bragança/PA. 

 

1. DO OBJETO:  

Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais de expediente, para o atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Bragança. 
 

2 CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Minuta da ATA; 

Anexo III - Minuta do Contrato; 

Anexo IV - Minuta da Carta de Apresentação da Documentação;  

Anexo V - Minuta de Carta Proposta; 

Anexo VI - Declaração (cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal); 

Anexo VII - Minuta da declaração com base no disposto na lei complementar n° 123/2006 e alterações posteriores; 

Anexo VIII - Minuta da declaração com base no art. 4°, VII, da lei federal n°. 10.520/2002;  

Anexo IX - Declaração de qualidade e responsabilidade do produto ofertado; 

Anexo X- Declaração de elaboração independente de proposta (Anexo X);  

Anexo XI - Declaração de pleno conhecimento das condições editalícias (Anexo XI). 

 

3 DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 

 

3.2 Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas que exercem as atividades definidas no objeto deste certame, 

quanto às empresas que se enquadrarem como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para efeito do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em que deverá ser comprovado mediante 

apresentação de Declaração, nos termos do modelo que consta do Anexo VI deste Edital, firmada pelo 

representante legal da empresa, ratificando não haver nenhum impedimento previsto no art. 3º, § 4º, da referida 

lei. A não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na 

supracitada; 

3.2.1 A declaração em questão deverá ser entregue à Equipe de Apoio do Pregoeiro logo no início da sessão de 

abertura, antes e separadamente dos envelopes (Proposta e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas 

http://www.braganca.pa.gov.br/
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empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006; 

3.2.2 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas; 

3.3 Não serão admitidas nesta licitação a participação de: 

3.3.1 Empresas em processo de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores; em 

dissolução ou em liquidação; 

3.3.2 Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública, ou que por esta 

tenham sido declaradas inidôneas; 

3.3.3  Que estejam reunidas em consórcio, ou seja, controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que 

seja sua forma de constituição; 

3.3.4 Estrangeiras que não funcionem no País. 

 

4 DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

4.2 proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante munido de 

documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório e venha a responder por sua representada; 

4.2.1 É indispensável à presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão pública do pregão; 

4.3 Os documentos que instruem o credenciamento deverão ser entregues ao Pregoeiro fora do envelope; 

 

4.3.1. O credenciamento entregue ao Pregoeiro deverá conter: 

a) Carteira de identidade em original e xérox, ou outro documento equivalente com fotografia; 

b) Instrumento de procuração pública ou particular (se particular, reconhecida em cartório); 

c) Cópia do Estatuto ou Contrato Social ou Requerimento Individual de Empresário, comprovando a legitimidade do 

outorgante. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia 

do respectivo Estatuto ou Contrato Social ou Requerimento Individual de Empresário, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

d) Carta de Apresentação de Documentação (Anexo IV); 

e) Declaração (Anexo VIII), dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

dispõem a artigo 4º, inciso VII, da Lei nº. 10.520/02, e artigo 11, inciso IV, do Decreto Federal nº. 3555/00; 

f) Declaração de enquadramento como MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (ANEXO VII) 

sob pena dos efeitos do Item 2.2 do Edital; 

g) Declaração (cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da constituição federal) - Anexo VI; 

h) Declaração de elaboração independente de proposta (Anexo X);  

i) Declaração de pleno conhecimento das condições editalícias (Anexo XI). 

4.4 O instrumento de procuração descrito na alínea “b” do item 3.2.1, acima deverá ter firma reconhecida, com 

amplos poderes para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, incluindo poderes para formular 

lances, em nome do proponente; 

4.5 Não serão admitidos o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma licitante; 

4.6 O credenciamento é a condição obrigatória para a participação dos licitantes neste Pregão; 

4.7 Os documentos do credenciamento poderão ser entregues em cópia autenticada ou cópia simples com a exibição 

do original para autenticação pela Equipe de Apoio, na data fixada para abertura do certame. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

5.1. Até dois dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, de acordo com o disposto no art. 12, 

caput, do Decreto Federal nº. 3.555/00; 

5.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme estabelecido 

no art. 12, § 1º do Decreto Federal nº. 3.555/00; 

5.3.  Acolhida à impugnação contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas; 

5.4. Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem documentos que comprovem a devida 

representatividade legal do impugnante, seja como cidadão ou licitante. 

5.5. O pedido de solicitação de Impugnação se dá totalmente PRESENCIAL, a CPL não se responsabiliza por 

solicitação (envio de documentos) encaminhados para o e-mail da comissão de licitação;  

http://www.braganca.pa.gov.br/
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5.6. O pedido de impugnação deverá ser protocolado na recepção da Secretaria de Administração e Finanças, sito no 

mesmo prédio da Prefeitura Municipal de Bragança, acompanhada dos documentos que comprovem a devida 

representatividade legal do impugnante, o pedido deverá conter informações de e-mail e números telefônicos para 

que a CPL entre em contato para dar reposta sobre o referido pedido. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO 

6.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e hora 

determinados, em 02 (dois) envelopes lacrados e rubricados no fecho, com as seguintes inscrições: 

 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTAS DE PREÇOS  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2021-073 SRP 

PROPONENTE (Nome completo da empresa) 

CNPJ/MF Nº 

 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2021-073 SRP 

PROPONENTE (Nome completo da empresa). 

CNPJ/MF Nº 

 

7. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, Documentos de 

Habilitação, será pública e dirigida pelo Pregoeiro, na data, horário, local e nos termos determinados neste Edital, 

devendo os invólucros ser entregues lacrados da seguinte forma: 

7.1.1. O Envelope nº 01 (Proposta de Preços) - Conforme item 5.1 deste Edital; 

7.1.2. O Envelope nº 02 (Documento de Habilitação) – Conforme item 5.1, deste Edital. 

7.2. Declarada à abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao 

recebimento dos invólucros; 

7.3. Serão abertos os invólucros contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos, conferidos e 

rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes. 

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01) 

8.1. A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ SER APRESENTADA: 

a) Em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 

técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

b) Datada, assinada e rubricada em todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente; 

c) Organizada por qualquer outro meio que possibilite o deslocamento das folhas que a compõem, devendo ainda, 

estar devidamente numeradas preferencialmente no canto inferior direito. Não serão aceitas propostas avulsas ou 

fixadas por clipes. 

 

8.1.1. O conteúdo da proposta deverá conter: 

a) Carta Proposta da Licitante (Anexo V), com nome ou razão social, endereço completo e número do Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda; 

b) Declaração de Qualidade e Responsabilidade do Produto Ofertado (Anexo IX); 

d) Endereço completo, telefone, número de conta corrente e endereço eletrônico (e-mail) para contato; 

e) Especificações do material/produto de forma clara, descrevendo detalhadamente a especificação de MARCA e, no 

que couber, a inclusão de procedência, prazo de garantia e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem 

os materiais; 

f) Preço unitário e total, em algarismo e por extenso para os bens descritos no item 02, do Termo de Referência 

(Anexo I), sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

g) Prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

h) Expressa manifestação de inclusão no preço ofertado de todos os impostos, taxas, despesas de transporte, seguro, 

carga e descarga, bem como quaisquer outras despesas relacionadas com o fornecimento proposto; 

i) Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos em 

algarismo e por extenso, prevalecerá o último; 
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j) Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados serão 

considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo 

os materiais ser entregues sem ônus adicionais; 

k) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam 

omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, proposta que 

apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

 

8.2. DA APRESENTAÇÃO DA NOVA PROPOSTA 

a) A (s) empresa (s) arrematante (s) deverá (ão) apresentar no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a proposta 

definitiva com os preços dos itens arrematados. A não entrega da proposta pela licitante incidirá na desclassificação 

da mesma e na imediata convocação da segunda colocada, na ausência desta convocar-se-á a próxima. 

 

8.3. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

8.3.1. O julgamento da proposta será efetuado pelo critério menor preço, sendo classificada pelo Pregoeiro a 

licitante que apresentar proposta de preços em consonância com o item 7 e as demais licitantes que apresentarem 

propostas com preços até 10 % (dez por cento) superior àquela de menor preço; 

8.3.2. Caso não seja verificado, no mínimo, 03 (três) propostas escritas nas condições do item; 

8.3.1., serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três propostas; 

8.3.3. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser 

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes; 

8.3.4. Os lances deverão ser formulados a partir da maior proposta apresentada; 

8.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 

constantes no item 12 deste Edital; 

8.3.6. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances 

verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor; 

8.3.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante 

da etapa competitiva de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 

ordenação das propostas; 

8.4. Em cumprimento aos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, será observada o seguinte: 

8.4.1. Nas licitações, será segurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte; 

8.4.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

8.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem no intervalo estabelecido no item 7.4.2., será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

8.4.4. Ocorrendo o empate a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado; 

8.4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

8.4.6. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 7.4.4, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.4.2 na ordem de classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

8.4.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do item acima o objeto licitado será adjudicado 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

8.4.8. O disposto nos subitens 7.4.4 e 7.4.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

8.4.9. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da legislação civil, acrescentarão à sua forma 

ou denominação as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações 

“ME” ou “EPP”, conforme o caso, sendo facultativa a inclusão do objeto da sociedade (art. 72, da Lei 123/2006); 

8.5. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 

valor estimado para a contratação. 
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8.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 

8.7. Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio levarão em conta o critério de menor 

preço, sendo declarado vencedor aquele que apresentar, após os procedimentos previstos neste Edital, o menor preço 

sobre a menor proposta formulada antes da fase de formulação dos lances; 

8.8. Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, a proposta será desclassificada e o Pregoeiro examinará as 

ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida; 

8.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou, ainda, os preços manifestamente inexequíveis, 

comparados aos preços de mercado; 

8.10. No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todas as licitantes para 

no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, 

conforme previsto no artigo 48, §3º da Lei nº 8.666/93; 

8.11. Não serão consideradas qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus 

Anexos; 

8.12. Nas situações previstas nos itens 7.3.7 e 7.5, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para 

que seja obtido preço melhor; 

8.13. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 

para efeito de assinatura do contrato; 

8.14. Em cumprimento com a Lei Complementar nº. 147, de 07/08/2014, para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, será observado: 

8.14.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição; 

8.14.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame e adjudicado o objeto a seu favor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativa 

ou positiva com efeito de negativa; 

8.14.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, sendo facultado 

à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação; 

8.15. Da reunião lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá 

obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitante(s) vencedor (es). 

 

9. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02) 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS: 

a) Grampeados ou encadernados; 

b) Rubricados e numerados preferencialmente no canto inferior direito e lacrados, dentro de um envelope. 

 

9.1. HABILITAÇÕES JURÍDICAS 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; 

c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação da 

diretoria em exercício; 

e) Cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver; 

f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (FIC), pertinente ao seu ramo de atividade do objeto, 

atualizada do ano de 2021; 

Obs.: O contrato social poderá ser apresentado na sua forma consolidada. 
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9.2. REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no CNPJ, vigente na data de abertura desta licitação; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, fornecida, respectivamente, 

pela Caixa Econômica Federal e Receita Federal, vigente na data da abertura desta licitação; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da Certidão de Dívida Ativa da União, fornecida 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional,  Certidão de q uitação de Tributos e contribuições Federais 

Administrativos pela Secretaria da Receita Federal, da sede do licitante, vigente na data de abertura desta licitação; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, através de Certidão Negativa, o u  Positiva, com efeito, de 

Negativa ou de Regularidade Fiscal da sede da Licitante vigente na data de abertura desta licitação; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, através de através de Certidão Negativa ou da Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pelo Município da sede do Licitante, vigente na data de abertura desta licitação; 

f) Certidão negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. Acompanhando da 

Certidão de Débitos e Consulta de Autos de Infração trabalhistas, e ainda, da relação dos processos incluídos no 

banco nacional de devedores trabalhistas, em prazo de regularização com data de emissão não superior a 30 dias da 

abertura do certame; 

9.2.2. Os documentos emitidos pela INTERNET, somente serão aceitos dentro do prazo de validade e após a 

confirmação da autenticidade nos respectivos sites pela CPL; 

9.2.3. Todas as certidões emitidas pela Internet deverão vir acompanhadas de suas respectivas autenticidades emitidas 

pelo site oficial do órgão expedidor, com data de sua emissão durante o período de publicação deste edital, até a 

abertura do processo licitatório. 

 

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 

a) Certidão Judicial Cível Negativa de falência e recuperação judicial (concordata), expedida pelo Tribunal de Justiça 

de 1ª e 2ª Grau e nos juizados especiais do Estado do domicilio fiscal da empresa licitante; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, devidamente registro na Junta Comercial da sede da empresa, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, registrado na 

JUCEPA ou na Junta Comercial da sede da licitante; 

b1) Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial deverão ser apresentados contendo assinatura do representante 

legal da empresa proponente e do seu contador ou técnico contábil, ou, mediante publicação no Órgão de Imprensa 

Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do 

contador ou técnico contábil e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade-CRC são 

indispensáveis, nos termos da Resolução CFC nº 871/2000 e suas alterações, devidamente registrados na Junta 

Comercial competente conforme a Resolução CFC nº 1330/2011 e alterações, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, vir acompanhado do Termo 

de Abertura e Encerramento do Livro Diário, da Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis, da Certidão de 

Regularidade Profissional do Contador, Certificando que o profissional identificado no presente documento encontra-

se em Situação REGULAR neste Regional, contendo número, validade e finalidade do contador; 

b2) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

b3) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

b4) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de, no 

mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item pertinente.  

b5) As empresas recém constituídas, com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenha Balanço 

Final de exercício, deverão apresentar Balanço de abertura e/ou Demonstração de Resultado contábeis 

envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, 

devidamente registrados na Junta Comercial. 

b6) Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, devidamente assinados pelo 

representante legal da empresa e pelo contador responsável por esta, assim apresentados:  

b6.1)  publicados em Diário Oficial ou;   

b6.2) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

b6.3) por Comprovação por meio de recibo de entrega emitido pelo Sistema Pública de Escrituração Digital-

SPED, conforme Decreto n° 8.683, de 25/02/2016. 
 

9.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de 

capacidade técnica, fornecida por pessoa jurídica comprovando que já forneceu os materiais compatíveis com objeto 

do certame, acompanhado de cópias das notas fiscais e/ou do contrato administrativo, afim de que se averigue a 

veracidade do atestado.  

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

10.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

10.2. Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando 

a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 

adjudicada o objeto do certame; 

10.3. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. Os documentos 

que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias de 

antecedência da data prevista para apresentação das propostas; 

10.4 Os documentos solicitados nos itens 9.2. c), d) e f) deverão ser apresentados no nome da empresa licitante e de 

seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

10.5. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e 

demais documentos que integram o dossiê apresentado. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, que deverá ser 

encaminhado ao Pregoeiro no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, após decorridos o prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos; 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará em decadência do direito de recurso e 

adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço constante no preâmbulo 

deste edital, nos dias úteis, no horário de 9h às 14h. Não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por e-

mail e vencidos os respectivos prazos legais. 
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12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1.  Na licitação para s i s t ema  de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme dispor o §2º do artigo 7º. Do Decreto 

Federal nº 7.892/2013. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial nº 9/2021-073, a Prefeitura municipal poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante legal 

da contratada, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas 

para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Prefeitura Municipal; 

II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregue, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 

contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

III – Multa de 15% sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total e 10% no caso de inexecução parcial, as 

quais serão apuradas proporcionalmente aos prejuízos causados a contratante. 

13.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º 

desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais; 

13.3. As sanções previstas no inciso I poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada 

a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

13.4. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa 

responsável pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal ou, quando 

for o caso, cobrada judicialmente; 

13.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de prestadores da entidade contratante e 

no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO 

14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 

adjudicado o objeto do certame. 

 

15. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

15.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Ordenadora de Despesa para 

homologação; 

15.2. Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora (s) será (ão) convocada (s) para assinar o contrato, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos; 

15.3. É facultado a Secretaria Ordenadora de Despesas, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no 

subitem 14.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, 

injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis; 

15.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, durante 

o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela contratante. 

 

16. EXECUÇÃO, PRAZO E ENTREGA 

16.1. DA EXECUÇÃO 

16.1.1. O objeto do edital deverá ser fornecido de acordo com a necessidade do Órgão Requisitante, com a 

respectiva ordem de compra do item vencedor, onde o fornecimento do objeto deverá ser atestado pelo servidor 
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responsável pelo órgão requisitante, o qual fará a verificação, conforme a ordem de compra e nota fiscal emitida pela 

licitante vencedora. 

 

16.2. DO PRAZO 

15.2.1. Prazo de Entrega/Contratual: O prazo de entrega será imediatamente a assinatura do contrato, de acordo com 

a ordem de compra emitida pelo setor competente. 

 

17. DO CONTRATO 

17.1. A Prefeitura Municipal realizará rigorosa fiscalização na execução do contrato a ser firmado, na forma da 

minuta anexa a este Edital – Anexo II; 

17.2. O contrato terá a vigência a partir da sua assinatura e ficará adstrito à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, caput, II da Lei 8.666/93. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na licitação; 

b) Responder por todos os ônus referentes à execução dos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal, 

como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e Comerciais, que venham a incidir sobre o presente 

Contrato; 

c) Executar os serviços no local e no prazo indicado pela CONTRATANTE; 

d) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a contratante, 

em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de 

quem em seu nome agir; 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE; 

f) Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e 

quaisquer despesas referentes aos materiais, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e 

autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do documento fiscal, conferência dos serviços 

realizados e o atesto na nota pelo setor responsável. 

19.2. A nota fiscal deverá vir acompanhada de comprovante de regularidade (certidão negativa) perante as Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante e comprovante de regularidade (certidão negativa) 

perante a Seguridade Social (INSS), perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do 

Trabalho. 

19.3. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirá juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao 

mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 

 

20. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

20.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, inclusive 

o reconhecimento dos direitos da Prefeitura Municipal, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e 

posteriores alterações; 

20.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa; 

20.2.1. A rescisão no Contrato poderá ser: 

a) Por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 

da Lei nº 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que conveniência para a 

Prefeitura Municipal; 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

20.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

 

21. PRAZOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
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21.1. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 

assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente 

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal. 

21.2. A recusa injustificada em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido, sujeitará o proponente vencedor à 

aplicação da penalidade de suspensão temporária, conforme item 12 deste Edital. 

 

22. DO REAJUSTE 

22.1. Não haverá reajuste de valores, cuja periodicidade de aplicação seja inferior a 01 (um) ano. A data considerada 

como inicial é a assinatura do Contrato; 

22.2. Caso seja necessário prorrogar o contrato, poderá ocorrer reajustamento de todas as despesas com o 

fornecimento dos materiais, fretes e mão-de-obra necessária, ferramental, equipamentos, assistência técnica, 

administração, cessão técnica, licenças inerentes às especialidades, inclusive encargos sociais, tributos e seguros, 

conforme previsto em contrato; 

22.3. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida de acordo com a variação do índice indicado no 

contrato; 

22.4. O critério de reajuste deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida à adoção de índices 

específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos insumos utilizados, desde a data prevista para apresentação da 

proposta. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. As (os) Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução 

do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na Legislação Brasileira. Aqueles que agirem de má-fé estarão 

sujeitos às penalidades previstas em Lei.  

23.2. Os serviços deverão ser fornecidos rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais. 

23.3. Fica assegurado ao PREGOEIRO, o direito de: 

a) Adiar a data de abertura da presente licitação, em situação de força maior e ou caso fortuito dando conhecimento 

aos interessados; 

b) O pregoeiro poderá sugerir a autoridade competente à anulação ou a revogação, no todo ou em parte, o presente 

pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos 

interessados; 

c) Alterar as condições deste edital ou qualquer documento pertinente a este pregão, fixando novo prazo, não inferior 

a 08 (oito) dias úteis, em caso de alteração da proposta; 

23.4. A participação neste pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do edital, bem como, 

observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso; 

23.5. A contratada ficará responsável, por quaisquer danos, que venha causar a terceiros ou o patrimônio da entidade 

de licitação, durante a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, reparando às suas custas os mesmos, sem que 

lhe caiba nenhuma indenização por parte da entidade de licitação; 

23.6. Os documentos valerão nos prazos que lhe são próprios, inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 

(noventa) dias contados da sua expedição; 

23.7. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do Contrato 

a ser firmado, independentemente de transcrição; 

 

24. DO FORO 

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bragança/PA, para dirimir qualquer dúvida oriunda desta licitação. 

 

 

 

Bragança/PA, 09 de Novembro de 2021. 

 

 

 

Manoel Padilha do Vale 

Pregoeiro/Decreto 018/2021  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2021-073  -ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 1 – INTRODUÇÃO  

 A Secretaria Municipal de Educação, do Município de Bragança solicita a competente autorização, a 

abertura de processo licitatório para com a finalidade de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

EXPEDIENTE, para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

 

 2 - OBJETO   

Tendo em vista a necessidade premente da Administração Pública Municipal de dar continuidade as 

atividades administrativas, em atendimento ao Art. 37, da Constituição Federal, o qual bem versa sobre o 

princípio vinculante da eficiência da administração pública. Esta contratação é para AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE a fim de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 

Bragança. Os objetos serão descritos em planilha abaixo, apresentadas com exigências mínimas de 

qualidade a serem estabelecidas nas propostas, conforme as resoluções da ABNT.  

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT. FME FUNDEB  V. MÉDIO   V. ESTIMADO 

        1              

ABRAÇADEIRAS, tipo 

lacres de plástico, modelo 

dupla trava, injetado em 

nylon ou polipropileno, tipo 

espinha de peixe, travas nas 

duas faces do rabicho. 

Tamanho 25 cm.  

Und. 548 274 274  R$           13,58   R$               7.441,84  

        2              

Adesivo de contato uso 

universal, para colagem de 

tapeçaria de autos, 

guarnições de borracha, 

revestimentos, pisos de 

vinil, amianto, couro, 

diversos plásticos, tecidos, 

fibras, lã de vidro, pisos de 

borracha, madeira, papelão e 

carpetes. Embalagem em 

bisnaga de 75g. 

Und. 468 234 234  R$           16,74   R$               7.834,32  

        3              

ALFINETE COLORIDO , 

tipo aço galvanizado, com 

características adicionais 

com cabeça plástica colorida 

, tipo para mapa e marcações 

diversas, diâmetro da cabeça 

5mm, com comprimento 

total de 19mm. Caixa com 

50 unidades.   

Caixa 218 109 109  R$           20,68   R$               4.508,24  

        4              

Alfinete de segurança nº 01, 

aço niquelado. Caixa com 

100 unidades. 

Caixa 274 137 137  R$           24,80   R$               6.795,20  

        5              

Alfinete de segurança nº 03, 

aço niquelado. Caixa com 

100 unidades. 

Caixa 274 137 137  R$           24,80   R$               6.795,20  
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        6              

Almofada para carimbo com 

tampa plástica nº 3, medindo 

aproximadamente 

80x120mm. Cor 

preta,esponja absorvente 

revestida de tecido, não 

contendo alcool. 

Embalagem individual 

acondicionados em caixa 

Und. 548 274 274  R$           13,49   R$               7.392,52  

        7              

Apagador para quadro 

branco, formato anatômico, 

corpo plástico preto, feltro 

especial substituível.   

Und. 274 137 137  R$           11,37   R$               3.115,38  

        8              

APONTADOR DE LÁPIS, 

material plástico, tipo 

escolar, cores variadas, 

tamanho médio, quantidade 

de furos 01, características 

adicionais com depósito.   

Und. 410 205 205  R$             5,60   R$               2.296,00  

        9              

Crachá transparente c/ 

presilha fixa, formato 

7x10cm, abertura lateral de 

7 cm.    

Und. 2340 1170 1170  R$           24,81   R$             58.055,40  

    10              

CAPA P/ CD/DVD 

ENVELOPE PAPEL, c/ 

visor em acetato, na 

dimensão aproximada: 

125mmx125mm, 

gramatura: 75g, cor preta ou 

branca. 

Und. 4118 2059 2059  R$             1,81   R$               7.453,58  

    11              

Capa para encadernação 

(polipropileno), cor 

transparente, formato A-4. 

Und. 5491 2745 2746  R$             4,91   R$             26.960,81  

    12              

Capa para encadernação 

(polipropileno), cor preta, 

formato A-4. 

Und. 5491 2745 2746  R$             3,37   R$             18.504,67  

    13              

Caixa p/ correspondência 

tripla articulável em 

acrílico, com antiderrapante, 

cores diversas. Medindo 

aproximadamente 

266mmx366mmx178mm.  

Und. 548 274 274  R$           86,06   R$             47.160,88  

    14              

Bastão de silicone de cola 

quente p/ pistola elétrica, 

bastão fino. Medida 

aproximada 7,5mmx30cm.  

Und. 2195 1097 1098  R$           11,15   R$             24.474,25  

    15              

Bastão de silicone de cola 

quente p/ pistola elétrica, 

bastão grosso. Medida 

aproximada 11,2mmx30cm. 

Und. 2195 1097 1098  R$             9,95   R$             21.840,25  

    16              

Papel p/ recados s/ pauta 

branco (bloco de anotações). 

Medindo aproximadamente 

76x92 cm. Caixa c/ 1000 

folhas. 

Caixa 548 274 274  R$           28,78   R$             15.771,44  

    17              

Bloco de recado auto 

adesivo tipo post-it. Bloco 

com 400 folhas. 

Bloco 548 274 274  R$           17,35   R$               9.507,80  
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    18              Borracha bicolor.  Und. 10982 5491 5491  R$             1,64   R$             18.010,48  

    19              
Borracha branca escolar, 

pequena. 
Und. 10982 5491 5491  R$             3,24   R$             35.581,68  

    20              

Caderno capa dura, 15 

matérias, c/ 

aproximadamente 300 

folhas pautadas, espiral.  

Und. 1372 686 686  R$           47,23   R$             64.799,56  

    21              

Caderno capa dura grande, 

medindo aproximadamente 

200mmx275mm, 

apresentação brochura, com 

96 folhas.  

Und. 1372 686 686  R$           19,23   R$             26.383,56  

    22              

Caderno capa dura pequeno, 

apresentação brochura, 48 

folhas, medindo 

aproximadamente 

148mmx210mm. 

Und. 1222 611 611  R$           12,07   R$             14.749,54  

    23              

Caderno 1/4 desenho c/ 

espiral, c/ aproximadamente 

96 folhas. 

und. 1097 548 549  R$           15,89   R$             17.431,33  

    24              

Calculadora de mesa, 

comum, contendo as 

funções gpm(mv/md), 

contendo seletor de 

decimais, seletor de 

arredondamento, correção 

parcial e total, inversão de 

sinais, com memória ii, 

visor em lcd, com inclinação 

gradual, numeros grandes, 

com no mínimo 12, sem 

bobina, alimentação com 

dupla fonte de energia, solar 

e bateria. Garantia com 

validade mínima de 06 

meses.  

Und. 149 74 75  R$           27,70   R$               4.127,30  

    25              

CANETA 

ESFEROGRÁFICA – 

ESCRITA MÉDIA – AZUL 

Traço médio, corpo 

transparente sextavado com 

protetor plástico entre a 

carga e o corpo da caneta, 

comprimento total mínimo 

do corpo da caneta de 

13,5cm, comprimento 

mínimo da carga (com bico) 

de 11,5cm, rendimento 

mínimo de 2.000 (dois mil) 

metros de escrita. Caixa com 

50 unidades. 

Caixa 1372 686 686  R$           58,45   R$             80.193,40  
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    26              

CANETA 

ESFEROGRÁFICA – 

ESCRITA MÉDIA – 

PRETA Traço médio, corpo 

transparente sextavado com 

protetor plástico entre a 

carga e o corpo da caneta, 

comprimento total mínimo 

do corpo da caneta de 

13,5cm, comprimento 

mínimo da carga (com bico) 

de 11,5cm, rendimento 

mínimo de 2.000 (dois mil) 

metros de escrita. Caixa com 

50 unidades. 

Caixa 1372 686 686  R$           57,53   R$             78.931,16  

    27              

CANETA 

ESFEROGRÁFICA – 

ESCRITA MÉDIA – 

VERMELHA Traço médio, 

corpo transparente 

sextavado com protetor 

plástico entre a carga e o 

corpo da caneta, 

comprimento total mínimo 

do corpo da caneta de 

13,5cm, comprimento 

mínimo da carga (com bico) 

de 11,5cm, rendimento 

mínimo de 2.000 (dois mil) 

metros de escrita. Caixa com 

50 unidades. 

Caixa 1372 686 686  R$           39,47   R$             54.152,84  

    28              

Caneta hidrográfica ponta 

fina. Estojo c/ 24 unidades c/ 

cores diversas. 

Estojo 822 411 411  R$           44,18   R$             36.315,96  

    29              

Caneta hidrográfica ponta 

grossa. Estojo de 24 

unidades c/ cores diversas.  

Estojo 822 411 411  R$           50,36   R$             41.395,92  

    30              

Pincel marca texto amarelo, 

com ponta macia e tinta 

fluorescente p/ destacar 

texto.  

und. 3120 1560 1560  R$             7,59   R$             23.680,80  

    31              

Marcador permanente para 

CD e DVD (plástico, 

acrilicos, vinil e vidros), 

ponta média 2mm, cores 

diversas. 

und. 1248 624 624  R$             9,76   R$             12.180,48  

    32              

Cartolina 140g, medindo 

aproximadamente 

500x660mm, cores 

variadas. 

Folhas 3294 1647 1647  R$             1,14   R$               3.755,16  

    33              

CD-R gravavel em 

policarbonato, capacidade 

de armazenamento 700 

MB/80 minutos. Pacote c/ 

100 unidades. 

Pacote 274 137 137  R$         280,38   R$             76.824,12  

    34              

CDR-W regravavel, 

capacidade 700 MB/80 

minutos, velocidade 12x. 

Pacote c/ 100 unidades.   

Pacote 218 109 109  R$         280,38   R$             61.122,84  
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    35              
Clip transado galvanizado nº 

2. Caixa com 50 unidades. 
Caixa 1647 823 824  R$             6,22   R$             10.244,34  

    36              
Clip de aço galvanizado nº 

0. Caixa com 100 unidades. 
Caixa 1647 823 824  R$             4,43   R$               7.296,21  

    37              
Clip niquelado nº 1/0. Caixa 

c/ 100 unidades. 
Caixa 1647 823 824  R$             5,48   R$               9.025,56  

    38              
Clip niquelado nº 3/0. Caixa 

c/ 50 unidades. 
Caixa 1647 823 824  R$             6,43   R$             10.590,21  

    39              
Clip niquelado nº 4/0. Caixa 

c/ 50 unidades. 
Caixa 1647 823 824  R$             7,54   R$             12.418,38  

    40              
Clip niquelado 2/0. Caixa c/ 

100 unidades. 
Caixa 1647 823 824  R$             7,17   R$             11.808,99  

    41              
Clip niquelado 6/0. Caixa c/ 

50 unidades. 
Caixa 1647 823 824  R$             8,28   R$             13.637,16  

    42              
Clip niquelado 8/0. Caixa c/ 

25 unidades. 
Caixa 1647 823 824  R$             7,61   R$             12.533,67  

    43              

Cola branca em bastão com 

10g, não tóxica, lavável, 

incolor, colagem rápida. 

Ideal para colar papel, 

cartolina e similares. 

Und. 1372 686 686  R$             6,97   R$               9.562,84  

    44              

Cola branca líquida , com 40 

g, p/colar papel, couro e 

tecido, não tóxica e à base de 

água.   

Und. 2195 1097 1098  R$             3,23   R$               7.089,85  

    45              

Cola branca líquida, lavável, 

com secagem rápida, não 

tóxica, não inflamável, com 

CRQ do químico 

responsável. Frasco plástico 

com 90 g. 

Und. 2195 1097 1098  R$             4,54   R$               9.965,30  

    46              

Cola colorida 25g, líquida, 

lavável, com secagem 

rápida, não tóxica, não 

inflamável, com CRQ do 

químico responsável. Estojo 

de 06 unidades com cores 

diversas.   

Estojo 274 137 137  R$           13,41   R$               3.674,34  

    47              

Cola c/ gliter colorida 

25g,não tóxica, p/ fazer 

relevos coloridos e pintar 

sobre papel e cartolina c/ 

acabamento brilhante. 

Estojo de 6 unidades c/ cores 

diversas.   

Estojo 436 218 218  R$           24,61   R$             10.729,96  

    48              

Cola para isopor,líquida, 

não lavável, não solúvel, 

não tóxica, não inflamável, 

com CRQ do químico 

responsável. Frasco plástico 

com 40 gramas.   

Und. 822 411 411  R$             6,07   R$               4.989,54  

    49              

Cola para EVA, líquida, 

lavável, com secagem 

rápida, não tóxica, não 

inflamável, com CRQ do 

químico responsável. Frasco 

plástico com 40 gramas.   

Und. 822 411 411  R$             5,53   R$               4.545,66  

http://www.braganca.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
     Comissão Permanente de Licitação 
  
 

CNPJ: 04.873.592/0001-07 
Rua 13 de Maio, s/n- Bairro: Centro 

CEP: 68.600-000 • Bragança – Pará – Site: www.braganca.pa.gov.br 
 

    50              

Corretivo líquido a base de 

água, sem odor, não tóxico, 

com aplicador tipo pincel. 

Frasco com 18 ml.  

Und. 822 411 411  R$             9,45   R$               7.767,90  

    51              
DVD-R gravável virgem 4.7 

gb. Pacote c/ 100 unidades. 
Pacote 548 274 274  R$         280,38   R$           153.648,24  

    52              
DVD-RW, regravável. 

Pacote c/ 100 unidades. 
Pacote 410 205 205  R$         280,38   R$           114.955,80  

    53              

Folhas EVA A4 fina, cores 

variadas, folhas lisas c/ 

aproximadamente 40x48cm.   

Folhas 822 411 411  R$             4,34   R$               3.567,48  

    54              

Folhas EVA A4 grossa, 

cores variadas, folhas lisas 

c/ aproximadamente grossa, 

40x48 cm.   

Folhas 822 411 411  R$             4,70   R$               3.863,40  

    55              

Etiqueta tarjada, tipo 

adesivo para preços nº 11. 

Rolo como no mínimo 

1,20m.   

Rolo 1372 686 686  R$           15,94   R$             21.869,68  

    56              

Etiqueta adesiva branca, 

medindo aproximadamente 

215,9x279,4mm. No 

mínimo 30 adesivos por 

folha. Caixa com 100 folhas. 

Caixa 410 205 205  R$           65,98   R$             27.051,80  

    57              

Etiqueta branca auto-

adesiva multi-uso. 

Embalagem com 25 folhas 

com 01 etiquetas 

branca/folha. Tamanho 

aproximado da etiqueta 

288,5 x 200 mm. Caixa com 

100 folhas.   

Caixa 491 245 246  R$           65,98   R$             32.396,18  

    58              

Etiqueta branca auto-

adesiva multi-uso. 

Embalagem com 25 folhas 

com 04 etiquetas 

branca/folha. Tamanho 

aproximado da etiqueta 

138,11x106,36mm. Caixa 

com 100 folhas. 

Caixa 491 245 246  R$           65,98   R$             32.396,18  

    59              
Envelope A4, branco ou 

amarelo 24x34cm. 
Und. 31200 15600 15600  R$             3,81   R$           118.872,00  

    60              

Envelope saco off set branco 

ou amarelo 90g, 

20mmx28mm. 

Und. 13728 6864 6864  R$             1,62   R$             22.239,36  

    61              
Envelope comercial Carta, 

sem CEP, 11mmx16mm. 
Und. 1372 686 686  R$             2,06   R$               2.826,32  

    62              

Envelope carta, 80g / m2, 

medindo aproximadamente 

11mmx16mm , cores 

diversas.   

Und. 2745 1372 1373  R$             2,69   R$               7.384,05  

    63              

Envelope, medindo 

aproximadamente 25x35 

cm, cor branco ou amarela.    

Und. 2745 1372 1373  R$             1,75   R$               4.803,75  

    64              
Envelope tipo saco, branco 

ou amarelo, 90g, 18x24. 
und. 2745 1372 1373  R$             1,75   R$               4.803,75  

http://www.braganca.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
     Comissão Permanente de Licitação 
  
 

CNPJ: 04.873.592/0001-07 
Rua 13 de Maio, s/n- Bairro: Centro 

CEP: 68.600-000 • Bragança – Pará – Site: www.braganca.pa.gov.br 
 

    65              

Envelope tipo saco off set 

branco ou amarelo, 90g, 

26mmx36mm. 

Und. 2745 1372 1373  R$             1,75   R$               4.803,75  

    66              

Estilete, corpo plástico 

transparente, trava de 

segurança, aço carbono com 

tratamento antiferrugem, 

com estrias para separação 

dos estágios componentes, 

lâminas com pontas 

renováveis. Medidas 

aproximadas: tamanho do 

estilete 15 cm, largura da 

lâmina 18 mm. Cores 

sortidas. 

Und. 822 411 411  R$             7,75   R$               6.370,50  

    67              

Estilete, corpo plástico 

transparente, trava de 

segurança, aço carbono com 

tratamento antiferrugem, 

com estrias para separação 

dos estágios componentes, 

lâminas com pontas 

renováveis. Medidas 

aproximadas: tamanho do 

estilete 13,2 cm, largura da 

lâmina 9mm. Cores sortidas. 

Und. 822 411 411  R$             5,02   R$               4.126,44  

    68              

Extrator para grampo aço 

inox, formato espátula, 

medindo aproximadamente 

15 cm de comprimento p/ 

grampos 26/6. 

Und. 274 137 137  R$             8,64   R$               2.367,36  

    69              

Extrator para grampo em 

metal tipo piranha revestido 

com plástico. Remove 

grampos nº 10, 24/6 e 26/6. 

Und. 274 137 137  R$             6,10   R$               1.671,40  

    70              

Fio barbante cru, 4/12, cor 

natural. Rolo c/ 

aproximadamente 80m. 

Rolo 136 68 68  R$           21,64   R$               2.943,04  

    71              

Fita crepe medindo 

aproximadamente 

18mmx50m, c/ 50 mtrs. 

Rolo 548 274 274  R$             7,95   R$               4.356,60  

    72              

Fita crepe medindo 

aproximadamente 

25mmx50m. c/ 50 metros 

Rolo 548 274 274  R$           18,74   R$             10.269,52  

    73              

Fita adesiva dupla face 

papel medindo 

aproximadamente 

12mmx30m.Rolo c/ 30 

mtrs. 

Rolo 548 274 274  R$           10,27   R$               5.627,96  

    74              

Fita adesiva transparente em 

polipropileno, medindo 

aproximadamente 

12mmx40m. Rolo c/ 40 

mtrs.    

Rolo 686 343 343  R$             5,23   R$               3.587,78  

    75              
Fita adesiva transparente, 

tamanho 19mmx50m. 
Rolo 686 343 343  R$             5,30   R$               3.635,80  

    76              

Fita adesiva, material 

polipropileno, tipo gomada, 

medindo aproximadamente 

Rolo 1372 686 686  R$             4,64   R$               6.366,08  
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50mmx 50m, cor marron. 

Rolo c/ 50 mtrs.  

    77              

Fita adesiva, material 

polipropileno, tipo gomada, 

medindo aproximadamente 

50mmx 50m, cor 

transparente. Rolo c/ 50 

mtrs. 

Rolo 1372 686 686  R$             6,01   R$               8.245,72  

    78              

Fita adesiva, material 

polipropileno, tipo gomada, 

medindo aproximadamente 

48mmx45m,transparente. 

Rolo c/ 45 mtrs.   

Rolo 822 411 411  R$             6,53   R$               5.367,66  

    79              

Giz de cera, para desenho 

em papel, cores mistas, tipo 

longo, no formato redondo, 

medindo aproximadamente 

11x100mm(diam. X 

compr.), composição básica 

de ceras e pigmentos 

organicos, produto atóxico, 

antialérgico. Caixa com 12 

unidades de palitos. 

Caixa 136 68 68  R$             7,50   R$               1.020,00  

    80              

Grampeador para grampo 

26/6, com corpo fabricado 

em aço, cor preta. Depósito 

de grampos dotado de 

sistema de mola de aço em 

espiral com ação por 

compressão. Base dotada de 

peça antiderrapante em 

plástico ou borracha. 

Capacidade de grampear até 

20 folhas de papel 75g/m2. 

Und. 748 374 374  R$           36,55   R$             27.339,40  

    81              

Grampeador para grampo 

23/13, com corpo fabricado 

em aço, cor preta. Depósito 

de grampos dotado de 

sistema de mola de aço em 

espiral com ação por 

compressão. Base dotada de 

peça antiderrapante em 

plástico ou borracha. 

Capacidade de grampear até 

100 folhas de papel.    

Und. 748 374 374  R$           52,77   R$             39.471,96  

    82              

GRAMPEADOR 

PROFISSIONAL PARA 

TAPECEIRO, tipo pressão, 

ideal para fixação de 

materiais em madeira, 

tecidos, plásticos, papel 

entre outros, para grampos 

106/6 e 108/6.    

Und. 36 18 18  R$           78,37   R$               2.821,32  
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    83              

GRAMPO PARA 

GRAMPEADOR 

PROFISSIONAL N° 

106/6mm, próprio para 

grampeador de pressão 

tapeceiro, material metal, 

tratamento superficial 

niquelado, tamanho 106/6, 

com 3.500 unidades. 

Caixa 36 18 18  R$           25,58   R$                  920,88  

    84              

GRAMPO PARA 

GRAMPEADOR 

PROFISSIONAL N° 

108/6mm, próprio para 

grampeador de pressão 

tapeceiro, material metal, 

tratamento superficial 

niquelado, tamanho 108/6, 

com 3.500 unidades. 

Caixa 299 149 150  R$         143,40   R$             42.876,60  

    85              

Grampo p/ grampeador 

galvanizado modelo 26/6. 

Caixa c/ 5000 unidades.   

Caixa 1747 873 874  R$           14,07   R$             24.580,29  

    86              

Grampo p/ grampeador 

galvanizado modelo 23/13. 

Caixa c/ 5000 unidades.   

Caixa 1747 873 874  R$           39,79   R$             69.513,13  

    87              

Grampo p/ grampeador 

galvanizado modelo 23/15. 

Caixa c/ 5000 unidades.   

Caixa 399 199 200  R$           38,83   R$             15.493,17  

    88              

Grampo p/ grampeador 

galvanizado modelo 23/17. 

Caixa com 1000 unidades.   

Caixa 421 210 211  R$           26,07   R$             10.975,47  

    89              

Grampo p/ pasta tipo trilho 

80mm, fabricado em 

plástico branco. Capacidade 

minima de 200 folhas. Caixa 

c/ 50 unidades. 

Caixa 1372 686 686  R$           20,95   R$             28.743,40  

    90              

Grampo p/ pasta tipo trilho 

80mm, fabricado em aço. 

Capacidade minima de 200 

folhas. Caixa c/ 50 unidades. 

Caixa 2195 1097 1098  R$           19,52   R$             42.846,40  

    91              

Isopor, folha fina, nº 15 mm. 

Pacote com no máxino 20 

folhas. 

und. 1248 624 624  R$             7,45   R$               9.297,60  

    92              

Isopor, folha fina, nº 20 mm. 

Pacote com no máximo 20 

folhas. 

und. 1248 624 624  R$             7,68   R$               9.584,64  

    93              

Lápis de cor grande, 

fabricado em madeira, com 

corpo cilindrico ou 

sextavado, medindo 

aproximadamente 12x12, 

com a marca do fabricante 

impresso, material não 

atóxico. Caixa com 12 

unidades c/ cores diversas.   

Caixa 249 124 125  R$           25,65   R$               6.386,85  

    94              

Lápis nº 2, fabricado em 

madeira, com corpo 

cilindrico ou sextavado, 

com marca do fabricante 

impressa. 

Caixa 410 205 205  R$           48,15   R$             19.741,50  
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    95              
Liga elástica grossa. Pacote 

100g. 
Pacote 1647 823 824  R$           13,63   R$             22.448,61  

    96              
Liga elástica grossa. Pacote 

com 1kg. 
Pacote 548 274 274  R$           45,83   R$             25.114,84  

    97              

Livro Ata com 50 folhas; 

capa dura com lombada 

quadrada, cor preta. 

und. 410 205 205  R$           16,57   R$               6.793,70  

    98              

Livro Ata com 100 folhas; 

capa dura com lombada 

quadrada, cor preta, formato 

aproximado 

205mmx300mm. 

Und. 548 274 274  R$           31,76   R$             17.404,48  

    99              

Livro Ata com 200 folhas; 

capa dura com lombada 

quadrada, cores diversas, 

formato aproximado 

205mmx300mm. 

Und. 548 274 274  R$           37,30   R$             20.440,40  

100              

Livro de ponto 1/4, com 

aproximadamente 160 

folhas, formato aproximado 

154mmx216mm, capa em 

papelão. 

Und. 548 274 274  R$           27,32   R$             14.971,36  

101              

Livro protocolo de 

correspondência 1/4, com 

100 folhas.  

Und. 822 411 411  R$           26,52   R$             21.799,44  

102              

Livro Termo de Ocorrência, 

capa dura, medindo 

aproximadamente 22x33 

cm, com 50 folhas.   

Und. 798 399 399  R$           28,34   R$             22.615,32  

103              

Papel cartão fosco, cores 

variadas, medindo 

aproximadamente 48x66cm.   

Folhas 548 274 274  R$           37,50   R$             20.550,00  

104              

Papel 40 kg, cores diversas, 

medindo aproximadamente 

60x96 cm. 

Folhas 822 411 411  R$             4,03   R$               3.312,66  

105              

Papel sulfite ofício 1, 

gramatura 75g, tipo 

alcalino, medindo 

aproximadamente 

216mmx355mm. 

Resma 2340 1170 1170  R$           35,60   R$             83.304,00  

106              

Papel sulfite oficio 2, 

gramatura 75g, medindo 

aproximadamente 

216mmx330mm.   

Resma 2340 1170 1170  R$           38,62   R$             90.370,80  

107              

Papel sulfite A4, alcalino, 

75g/m2, medindo 

210mmx297mm, resma 

com 500 folhas 

Caixa 2200 1100 1100  R$         234,99   R$           516.978,00  

108              
Papel Almaço com pauta, 

resma c/ 400 flhs. 
Resma 136 68 68  R$           48,84   R$               6.642,24  

109              

Papel Camurça medindo 

aproximadamente 40x60 

cm, cores variadas. 

Folhas 822 411 411  R$           15,77   R$             12.962,94  

110              

Papel carbono para 

datilografia preto, tamanho 

A4. Caixa com 100 folhas.    

Caixa 822 411 411  R$         125,89   R$           103.481,58  

http://www.braganca.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
     Comissão Permanente de Licitação 
  
 

CNPJ: 04.873.592/0001-07 
Rua 13 de Maio, s/n- Bairro: Centro 

CEP: 68.600-000 • Bragança – Pará – Site: www.braganca.pa.gov.br 
 

111              

Papel granito A4 90G, 

natural. Pacote com 100 

folhas. 

Pacote 274 137 137  R$           54,41   R$             14.908,34  

112              

Papel Carmen, medindo 

aproximadamente 48x66 

cm. Cores variadas 

Folhas 548 274 274  R$             4,35   R$               2.383,80  

113              

Papel cartão, cores a definir 

(variadas), medindo 

aproximadamente 50x66 

cm. 

Folhas 5491 2745 2746  R$             4,29   R$             23.556,39  

114              

Papel casca de ovo, cor 

branca, tamanho A4, 

180g/m2. Pacote com 50 

folhas   

Pacote 2745 1372 1373  R$           28,56   R$             78.397,20  

115              

Papel Celofone medindo 

aproximadamente 70x80cm, 

cores variadas. 

Folhas 548 274 274  R$             5,50   R$               3.014,00  

116              

Papel Contacte 

Transparente, medindo 

aproximadamente 45x25 

cm. Rolo c/ 25 metros.   

Rolo 548 274 274  R$           66,65   R$             36.524,20  

117              

Papel Crepom, medindo 

aproximadamente 48x2cm, 

cores variadas. 

Folhas 548 274 274  R$             4,56   R$               2.498,88  

118              

Papel Laminado, cores 

variadas, medindo 

aproximadamente 60 x 48 

cm. 

Folhas 548 274 274  R$             3,85   R$               2.109,80  

119              

Papel madeira, amarelo 

natural, medindo 

aproximadamente 65x95cm. 

Folhas 822 411 411  R$             3,36   R$               2.761,92  

120              

Papel de Presente, medindo 

aproximadamente 50x60 

cm.  

Folhas 822 411 411  R$             6,19   R$               5.088,18  

121              

Papel de Seda, medindo 

aproximadamente 48x6 cm, 

cores sortidas. 

Folhas 822 411 411  R$             6,68   R$               5.490,96  

122              

Papel Verge, medindo 

aproximadamente 210x297 

cm. Cores variadas. Pacote 

com 50 folhas.   

Pacote 822 411 411  R$           26,65   R$             21.906,30  

123              

Papel microondulado, 

material celulose vegetal, 

gramatura 170, cores 

variadas, medindo 

aproximadamente, 80 de 

comprimento e 50 de 

largura.   

Folhas 822 411 411  R$             8,05   R$               6.617,10  

124              

Pasta AZ, ofício lombo 

largo, em papelão laminado 

rígido; cor preto e branco 

rajado. Grampo de fixação 

do papel em aço, com 

acionamento por alavanca, 

dotado de mola de pressão 

em aço. Trava de contenção 

do papel em plástico. 

Dimensões aproximadas de 

275mmx360mm. 

Und. 4680 2340 2340  R$           15,35   R$             71.838,00  
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125              

Pasta AZ, ofício lombo 

estreito, em papelão 

laminado rígido; cor preto e 

branco rajado. Grampo de 

fixação do papel em aço, 

com acionamento por 

alavanca, dotado de mola de 

pressão em aço. Trava de 

contenção do papel em 

plástico. Dimensões 

aproximadas de 

275mmx360mm. 

Und. 4992 2496 2496  R$           15,63   R$             78.024,96  

126              

Pasta simples de papelão 

tamanho A4 com elástico, 

cores diversas. 

Und. 9360 4680 4680  R$             3,23   R$             30.232,80  

127              

Arquivo morto em plástico, 

ofício, medindo 

aproximadamente 

350x130x245mm. Cores 

diversas. 

Und. 12480 6240 6240  R$             9,86   R$           123.052,80  

128              

Pasta catálogo c/ capa 

revestida em plástico preto, 

cotendo 100 envelopes, 

medindo aproximadamente 

243x333 mm. 

Und. 548 274 274  R$           28,88   R$             15.826,24  

129              

Pasta polionda transparente, 

com elástico, medindo 2cm. 

Dimensões aproximadas 

335x250x20.   

Und. 2745 1372 1373  R$           13,19   R$             36.206,55  

130              

Pasta plástica escolar, com 

elástico, medindo 

aproximadamente 

245x40x335mm, 

transparente.   

Und. 2745 1372 1373  R$             7,42   R$             20.367,90  

131              

Pasta plástica escolar ofício, 

com elástico, medindo 

aproximadamente 

245x18x335mm, cor fumê.   

Und. 2745 1372 1373  R$             7,42   R$             20.367,90  

132              

Pasta simples de plástico 

medindo aproximadamente 

380x276x40mm, com 

elástico, para armazenar 

documentos. Cores diversas. 

Und. 2745 1372 1373  R$             6,04   R$             16.579,80  

133              

Pasta polionda medindo 

aproximadamente 

380x276x40mm, com 

elástico, para armazenar 

documentos. Cores diversas.   

Und. 2745 1372 1373  R$             8,83   R$             24.238,35  

134              

Pasta plástica, com elástico, 

medindo aproximadamente 

185x20x250mm, 

transparente.   

Und. 2745 1372 1373  R$             9,10   R$             24.979,50  

135              

Pasta plástica escolar, com 

elástico, medindo 

aproximadamente 

245x55x335mm, cores 

diversas.   

Und. 2745 1372 1373  R$             7,42   R$             20.367,90  
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136              

Pasta sanfonada A4 em 

polipropileno,com elástico, 

medindo aproximadamente 

330x25x240mm, com no 

mínimo 36 divisórias. 

Und. 1372 686 686  R$           49,66   R$             68.133,52  

137              

Pasta Fichário de 4 argolas 

em polipropileno, com 

visor, cores variadas, 

medindo aproximadamente 

260x310xx50mm.    

Und. 822 411 411  R$           31,50   R$             25.893,00  

138              

Pasta classificadora 

produzida em cartolina 

plastificada lisa, cores 

variadas, com lombo 

regulável, com hastes 

plásticas, com capacidade 

para até 500 folhas sulfite 

75mg. 

Und. 1372 686 686  R$           27,50   R$             37.730,00  

139              

Pasta classificadora 

produzida em cartão kraft, 

com lombo regulável, com 

hastes em metal, com 

capacidade para até 500 

folhas sulfite 75mg. 

Und. 1647 823 824  R$           10,14   R$             16.700,58  

140              

Pasta suspensa 

marmorizada, em papel com 

plastificação, haste com 

ponteiras de plástico, 

grampos para fixação das 

folhas de papel também em 

plástico, visor de plástico 

transparente com etiqueta de 

papel. Dimensões 

aproximadas de 360mm x 

240mm. 

Und. 14040 7020 7020  R$             9,38   R$           131.695,20  

141              
Percevejo latonado. Caixa c/ 

100 unidades. 
Caixa 960 480 480  R$           13,12   R$             12.595,20  

142              

Perfurador de papel para 

realizar dois furos 

simultâneos. Fabricado em 

aço, dotado de alavanca e 

depósito plástico para 

resíduos de papel. 

Capacidade para perfurar 

100 folhas de papel 75g/m2. 

Und. 187 93 94  R$         224,54   R$             41.988,98  

143              

Perfurador de papel para 

realizar dois furos 

simultâneos. Fabricado em 

aço dotado de alavanca e 

depósito plástico para 

resíduos de papel. 

Capacidade para perfurar até 

25 folhas de papel 75g/m2. 

Und. 274 137 137  R$           47,20   R$             12.932,80  

144              

Pincel Atômico, 

recarregável 1100-p, Cor a 

definir pela Secretaria 

Solicitante. 

Und. 2745 1372 1373  R$           13,30   R$             36.508,50  

http://www.braganca.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
     Comissão Permanente de Licitação 
  
 

CNPJ: 04.873.592/0001-07 
Rua 13 de Maio, s/n- Bairro: Centro 

CEP: 68.600-000 • Bragança – Pará – Site: www.braganca.pa.gov.br 
 

145              

Pincel marcador para quadro 

branco, ponta redonda, 

média,recarregável na cor  a 

definir (variadas) 

Und. 2745 1372 1373  R$           15,50   R$             42.547,50  

146              

Pistola de Cola quente para 

bastão de cola fino de 

110v/220v, 10 W. 

Und. 274 137 137  R$           50,87   R$             13.938,38  

147              

Pistola de Cola quente para 

bastão de cola grosso de 

110v/220v. 

Und. 274 137 137  R$           42,30   R$             11.590,20  

148              

Organizador p/ escritório 

em acrílico. Ideal para 

lápis/clips/lembretes. 

Und. 410 205 205  R$           41,43   R$             16.986,30  

149              
Porta carimbo em acrílico c/ 

06 lugares. 
Und. 274 137 137  R$           23,83   R$               6.529,42  

150              
Quadro branco, medindo 

2,10x1,10m. 
Und. 136 68 68  R$         199,00   R$             27.064,00  

151              
Prancheta poliestireno 

oficio, cristal ou fumê. 
Und. 1372 686 686  R$           25,77   R$             35.356,44  

152              

Quadro magnetico, branco, 

moldura em aluminio, 

medindo 1,20mx2,00m, 

contendo suporte para 

caneta e apagador. 

Und. 136 68 68  R$         702,12   R$             95.488,32  

153              

Quadro de aviso em feltro, 

moldura em alumínio, 

medindo 1,20m x 0,90m.   

Und. 136 68 68  R$         192,97   R$             26.243,92  

154              

Reabastecedor p/ pincel 

atômico, cor a definir 

(variadas), c/ 20 ml. 

Und. 548 274 274  R$           13,44   R$               7.365,12  

155              

Reabastecedor de pincel 

para quadro branco, cor a 

definir (cor variadas)l, com 

no mínimo 20 ml 

Und. 548 274 274  R$             8,98   R$               4.921,04  

156              
Régua em poliestireno, 

medindo 20 cm cristal.  
Und. 822 411 411  R$             5,71   R$               4.693,62  

157              
Régua em poliestireno, 

medindo 30 cm cristal.  
Und. 822 411 411  R$           12,50   R$             10.275,00  

158              
Régua em poliestireno, 

medindo 50 cm cristal.  
Und. 822 411 411  R$           19,08   R$             15.683,76  

159              

TESOURA GRANDE, 

material aço inoxidável, 

comprimento com 

aproximadamente 17,5, 

características adicionais 

cabo anatômico. 

Und. 274 137 137  R$           55,56   R$             15.223,44  

160              

TESOURA MÉDIA, 

material aço inoxidável, 

comprimento com 

aproximadamente 15, 

características adicionais 

cabo anatômico. 

Und. 274 137 137  R$           37,96   R$             10.401,04  

161              

TESOURA PEQUENA, 

material aço inoxidável, 

material cabo plástico, 

comprimento com 

aproximadamente 11, 

características adicionais 

sem ponta 

Und. 327 163 164  R$           24,66   R$               8.063,82  

http://www.braganca.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
     Comissão Permanente de Licitação 
  
 

CNPJ: 04.873.592/0001-07 
Rua 13 de Maio, s/n- Bairro: Centro 

CEP: 68.600-000 • Bragança – Pará – Site: www.braganca.pa.gov.br 
 

162              

Tesoura p/ picotar 8 1/2", 

cabo em polipropileno, 

utilizada em tecido e papel.    

Und. 274 137 137  R$           32,24   R$               8.833,76  

163              

Tesoura escolar, cabo em 

resina termoplástica, lâmina 

em inox fixada por parafuso.    

Und. 548 274 274  R$           15,06   R$               8.252,88  

164              

Tinta guache, 15 ml, não 

tóxica, solúvel em água. 

Para pintura c/ pincel em 

papel, papel carta, cartolina. 

Estojo c/ 06 unidades em 

cores diversas.    

Estojo 548 274 274  R$           11,18   R$               6.126,64  

165              

Tinta para almofada de 

carimbo , frasco com 42 ml. 

Cor azul. 

Und. 468 234 234  R$           11,91   R$               5.573,88  

166              

Tinta para almofada de 

carimbo , frasco com 42 ml. 

Cor preta.  

Und. 468 234 234  R$           11,91   R$               5.573,88  

167              

Tinta especial para carimbo 

e Auto- entitado com no 

mínimo 30 ml, cor preto.    

Und. 468 234 234  R$           28,12   R$             13.160,16  

168              

Porta Caneta/Lapis, 

confeccionado em acrilico, 

contendo, espaço para clips 

e lembretes, fixado sobre 

uma base retangular, 

tamanho 22cm X 6cm.      

Und. 548 274 274  R$           30,59   R$             16.763,32  

169              

Papel fotografico, adesivo 

A4 alto brilho, a prova 

d'agua, secagem 

instantanea, para fotos 

digitais, brilhante, cor 

branca, largura 210 x 297 

comprimento,     

Pacote 468 234 234  R$           47,78   R$             22.361,04  

170              

Pasta plastica Grampo 

Trilho, cor branca 

transparente, Formato 

Oficio - 240mm X 340mm.  

Und. 2496 1248 1248  R$             7,73   R$             19.294,08  

171              

FRAGMENTADORA DE 

PAPEL, Capacidade de no 

minimo 07 folhas por vez 

(folhas de 70g/m2), operar 

com nivel de segurança 04 

(DIN 32.7571), minimo de 

potencia de motor 400 wats, 

voltagem 110V, volume do 

cesto de 25 litros, 

capacidade de fragmentar 

papeis, grampos, clips, CDs 

e DVDs, proteção contra 

explosão, curto circuito e 

descargas eletricas, possuir 

rodinhas para 

movimentação da maquina e 

manual em portugues 

Und. 7 3 4  R$      1.881,17   R$             13.168,19  

172              

Carimbo tipo chacela, marca 

d'água de mesa, circular, 

com diâmetro até 05 cm 

Und. 46 23 23  R$         290,63   R$             13.368,98  
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3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de materiais de expediente é imprescindível à Secretaria Municipal de Educação, para suprir 

às necessidades de fornecimento interno do Almoxarifado, bem como para dar atendimento, de forma 

satisfatória, às constantes demandas desta secretaria, na obtenção de materiais para o desenvolvimento das 

atividades da secretaria. 

 

 4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 Por se tratar de processo licitatório, para futura eventual aquisição, a Dotação orçamentária será informada 

quando da aquisição.  

5 - PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada pelo fiscal de Contrato e Setor Competente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar o número da licitação e do avença que faz referência;  

5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá discriminar os itens do avença, se for o caso, constando o valor unitário e 

as demais especificações constantes na proposta consolidada vencedora do certame;  

5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá vir acompanhada de recibo de pagamento, Certidão Negativa de Débitos 

junto à Receita Federal, Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS e Certidão Negativa de Débitos junto 

à Fazenda Municipal. 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 

direito de reajustamento de preços e/ou correção monetária;  

5.6. Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que a desaprove, a liquidação da despesa 

ficará pendente e o pagamento será suspenso até que a CONTRATADA providencie as correções 

necessárias, não acarretando quaisquer ônus à Administração Municipal;  

5.7. À Administração Municipal fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, durante o avença, 

o objeto seja entregue em desacordo com as condições pactuadas, sem constituir-se em mora, por essa 

decisão.  

 

6 – PRAZO DE VIGÊNCIA  

A vigência deste processo administrativo será de 12 meses.  

  

7 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. Formalizar a solicitação do objeto deste avença através de requisição de material ou Nota de Empenho.  

7.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do ora contratado, anotando e comunicando 

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos em prejuízo à Administração Municipal, podendo, a 

seu critério, exigir medidas corretivas;  

7.3. Verificar a equivalência dos materiais a serem entregues, com as especificações contidas no edital;  

7.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido no avença;  

7.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do avença;  

7.6. Todas as questões inerentes à referida contratação ficarão submetidas ao Setor de Compras da 

Secretaria Municipal de Educação de Bragança.  
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7.7. Verificada falha ou imperfeição que impeça o recebimento ou a utilização do objeto do avença nas 

finalidades administrativas institucionais, sustar os processos de pagamentos em nome da CONTRATADA, 

até que sejam sanadas as falhas ou imperfeições no prazo de 10 (dez) dias;   

 

 8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. Fornecer contato telefônico para comunicações informais junto à CONTRATANTE e endereço 

eletrônico de e-mail para receber toda e qualquer comunicação formal, seja requisição de material, 

notificação e outras que se fizerem pertinentes;  

8.2. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do avença;  

8.3. Os materiais a serem fornecidos deverão ser sempre de boa qualidade, segundo os padrões definidos 

pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, considerando-se também as 

disposições da lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

8.4. Os materiais deverão obedecer às prescrições e exigências contidas nas especificações deste Termo.  

8.5. Os materiais ofertados na Proposta de Preços deverão ter especificações claras, completas e detalhadas, 

considerando-se dentre outras informações.  

8.6. Será verificada a equivalência dos materiais entregues, com as especificações contidas no Edital de 

licitação, sendo confrontadas também, com a Proposta de preços apresentada pela empresa vencedora. Não 

será aceito material divergente quanto à marca, modelo, ou especificação diversa da informada na proposta 

de preço da empresa vencedora.  

8.7. Na eventualidade de se verificar defeitos, falhas ou imperfeições que impeçam o recebimento ou a 

utilização dos materiais nas finalidades administrativas institucionais, a CONTRATANTE, sustará os 

processos relativos a pagamentos em nome da contratada, enquanto não forem sanadas as incorreções, o 

que deverá ocorrer no prazo estabelecido neste Termo.  

8.8. A empresa Contratada será responsável pela entrega e transporte, desde a sua origem ou local da 

embalagem até o endereço definido nesse termo, sem quaisquer complementos nos preços contratados ou 

pagamento adicional referente a frete.  

8.9. Todos os itens relacionados neste Termo deverão ser entregues conforme especificação, qualidade e 

quantidades previstas e com prazo de validade de, no mínimo, 50% da validade total prevista pelo fabricante 

para o produto, contada da data de entrega efetiva dos materiais, não sendo, por conseguinte, aceitos 

produtos estragados, vencidos ou prestes a vencer. Dessa forma, à SEMUSB reserva-se o direito de solicitar 

documentos que possam comprovar a qualidade dos materiais a serem fornecidos.  

 

 

 

 9 – LOCAL  

9.1. A entrega do objeto deste avença se dará de forma Centralizada.  

9.2. A entrega do objeto deste avença será realizada no almoxarifado central da Secretaria Municipal de 

Educação de Bragança, a depender da necessidade da Administração Municipal, a qual informará ao 

fornecedor com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.  

 

10 – CONDIÇÕES PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO  

 A empresa contratada deve seguir as regras do termo de referência levando em consideração a discrição 

de cada objeto solicitado, a data de entrega, o local e horário.  
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11 – PENALIDADES  

 11.1. Pelo inadimplemento contratual a CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 

a 88 da Lei n.º 8.666/93, no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002 e demais legislações pertinentes, respeitado o 

devido processo legal, nos termos do artigo 109 da Lei nº8666/93;  

11.2. Quando se tratar de sansão de multa, poderão ser aplicadas à CONTRATADA concomitantemente as 

penas de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a  

Administração Municipal e impedimento de licitar e contratar com a Administração;  

 11.3. Quando aplicada a pena de multa, está será calculada em 10% (dez por cento) sobre o valor do avença;  

 11.4. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para o fornecimento, total ou 

parcial, dos materiais, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, quando ocorrer 

fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições do avença e de impedimento de sua execução por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência;  

11.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE pela CONTRATADA serão 

deduzidos dos valores a serem pagos;  

11.6. A CONTRATADA inadimplente que não tiver valores a receber do CONTRATANTE, terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa;  

11.7. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será precedida do devido 

processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

11.8. A aplicação das aludidas multas não impede que a Administração rescinda unilateralmente o avença. 

11.9. As penalidades serão aplicadas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.   

 

13 – FISCAL DO CONTRATO  

13.1. Para execução e fiscalização e atestar o recebimento do objeto deste avença nas Notas Fiscais 

apresentadas, fica designado o servidor deste Fundo, conforme portaria de designação anexa nos autos. 

 

 

 

 

ALEXY BRITO DE SALES 

Secretário Municipal de Educação 

Bragança-PA 

DECRETO Nº 010/2021 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2021-073 - ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2021-073 SRP 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ..../2021 

 

Aos ........ dia(s) do mês de ......... de dois mil e vinte, o Município de 

_______________________________________, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, nos termos 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n 

9/2021-073-SRP, RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela 

empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais de expediente, para o atendimento 

das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Bragança. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará 

obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, 

podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  compromisso de 

atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 

estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de 

suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente 

comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer 

uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este 

indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Quatro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações contida na 

ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 20 (vinte) dias da expedição da mesma. 
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Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do Edital 

em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de 

acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado 

pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos 

bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade 

contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária, o qual 

ocorrerá até 20 (vinte) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas 

Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 

FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação, cujos 

resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 

na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a 

diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data 

acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

          365                365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega 

deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° ___/2021-SRP, a 

Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante legal 

da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para 

o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, 
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até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. 

de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 

que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade 

contratante no, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 

das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 

igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, 

amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela 

contratante. 

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues 
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no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 

especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, 

mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o 

recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos 

insumos que compõem o custo do material. 

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro 

de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS 

DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será 

igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos 

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo 

com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão 

dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da 

Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, 

constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 

http://www.braganca.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
     Comissão Permanente de Licitação 
  
 

CNPJ: 04.873.592/0001-07 
Rua 13 de Maio, s/n- Bairro: Centro 

CEP: 68.600-000 • Bragança – Pará – Site: www.braganca.pa.gov.br 
 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das 

decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva 

entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente 

designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  9/2021-073-SRP e a proposta da 

empresa classificada em 1º lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes 

das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 

_______________________________________, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas que também o subscrevem. 

_______________________________________-PA, ..... de ....... de 2021 

 

 

 
MUNICÍPIO DE _______________________________________ 

C.N.P.J.  nº  ________ 

CONTRATANTE 

 

 

 

................................................... 

C.N.P.J. nº.................... 

CONTRATADO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2021-073 - ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ............  

 

O(A) ___________, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na __________, inscrito no CNPJ (MF) sob 

o nº __________, representado pelo(a) Sr.(a) ____________,  portador do CPF nº _____________, residente na 

AVENIDA PRINCIPAL BRAGANÇA CENTRO, e de outro lado a firma ......................., inscrita no CNPJ (MF) sob 

o nº CNPJ ..............., estabelecida à ............................., CEP ............., doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ......................, residente na .................................., CEP 

................., portador do(a) CPF ...............,  tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual 

são partes integrantes o Edital do Pregão nº 9/2021-073 SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, 

mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto aquisição de materiais de expediente, para o atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Bragança 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1  UNIDADE 0,00 .... .... 

2  UNIDADE 0,00 .... .... 

3  UNIDADE 0,00 .... .... 

4  UNIDADE 0,00 .... .... 

  ... ... ... ... 

   VALOR GLOBAL R ....... 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato,  é de R$ ......... (.................................). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 

CONTRATADA no Pregão ...../2021-SRP são meramente estimativos, não acarretando à Administração do 

CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº..../2021-SRP, realizado com fundamento na 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 

do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em .... de ...... de 21... extinguindo-se em ... de ........... de ......, com 

validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-

se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 

entrega dos produtos; 
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 1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

 1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

 1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 

Almoxarifado; 

 1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 

fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

 1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

  a) salários; 

  b) seguros de acidentes; 

  c) taxas, impostos e contribuições; 

  d) indenizações; 

  e) vales-refeição; 

  f) vales-transporte; e 

  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

 1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer  

vínculo empregatício com o órgão; 

 1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 

CONTRATANTE; 

 1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 

 1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto; 

 1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o 

interesse do CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

 1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 8 (oito) dias, 

contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

 1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

 1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº ....../2021-SRP. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
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manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do 

fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento 

do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 

Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 

responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 

Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 

atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser 

solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período 

de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado 

do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária:  

 Exercício 2021  

Atividade:___________ - ____________,  

Classificação econômica:_________, 

Subelemento:__________ 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 

mediante ordem bancária creditada em conta corrente ao fornecedor no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
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regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos 

não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data 

acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP  =  Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX)      

     365 

I = (6/100) 

       365 

I = 0,0001644 

 

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

 6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 

Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 

1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante 

de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

 1.1 - advertência; 
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 1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida 

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 

pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 

subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

 1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 

por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 

pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 

1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 

oficial; 

 1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do 

do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido 

o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 2.4 - fizer declaração falsa; 

 2.5 - cometer fraude fiscal; 

 2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 2.7 - não celebrar o contrato; 

 2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 2.9 - apresentar documentação falsa. 

 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 

Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 

Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 

CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 

das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 

poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 

8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias; 

 2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
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3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

 3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº ___/2021-SRP, cuja realização decorre da autorização da 

Sr(a). ________________, e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas no Foro do Município de Bragança, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 

para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Bragança - PA, ..... de .......... de 2021 

 

 

_____________________________________ 

CNPJ(MF)  04.873.592/0001-07 

CONTRATANTE 

 

    ................................................... 

    CNPJ ............................ 

    CONTRATADO(A) 

 

 

Testemunhas: 

1.___________________________                                         2.___________________________           
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              Pregão Presencial Nº 9/2021-073 - ANEXO IV 

 

 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

 

Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 9/2021-073 

 

À (Entidade de Licitação) 

Prezados Senhores, 

 

 

A (nome da empresa), CNPJ/MF nº............., sediada (endereço completo), vem apresentar a presente 

documentação para participar da licitação, modalidade pregão presencial nº...../2021, em conformidade com o 

estabelecido no respectivo Edital. 

 

Nesse sentido, declara que: 

a) Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, assim como, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências; 

 

b) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da 

legislação vigente, que se encontram dentro do Invólucro de nº. 02 – Documentos de Habilitação, em conformidade 

com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no Pregão de nº......./2021. 

 

c) Está apresentando proposta para a Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais de 

expediente, para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Bragança. Esta 

proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital. 

 

 

 

 

 

 

 

Local, data, ano. 

(assinatura) 

CPF 

(carimbo) 

 

  

http://www.braganca.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
     Comissão Permanente de Licitação 
  
 

CNPJ: 04.873.592/0001-07 
Rua 13 de Maio, s/n- Bairro: Centro 

CEP: 68.600-000 • Bragança – Pará – Site: www.braganca.pa.gov.br 
 

Pregão Presencial Nº 9/2021-073 - ANEXO V 

CARTA PROPOSTA DA LICITANTE 

 

À  (Entidade de Licitação) 

Endereço: 

Referência: Pregão nº 010/2020 

Prezados Senhores, 

 

Tendo examinado o Edital, que tem como objeto Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais 

de expediente, para o atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Bragança, vimos 

apresentar a presente proposta de preços para fornecimento dos itens indicados no Termo de Referência – Anexo I, 

conforme o Edital mencionado, pelo valor total de  (preço da proposta em número e por extenso), já inclusos todos 

os custos, lucros e encargos fiscais. 

 

Outrossim, declaramos que: 

a) Que temos pleno conhecimento e aceitamos todas as condições do Edital assim como para contratação; 

b) Nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances 

verbais estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, 

serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do 

Edital e seus Anexos; 

c) Garantimos que os materiais fornecidos serão substituídos, sem ônus para a Entidade requisitante, caso não estejam 

de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos; 

d) Caso contratados, seremos responsáveis por quaisquer danos que venham a causar prejuízos a terceiros ou ao 

patrimônio da Administração, durante o fornecimento/prestação dos serviços/dos materiais, reparando, às nossas 

custas, os mesmos, sem que nos caiba nenhuma indenização por parte da Entidade requisitante. 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 

a) A efetuar o completo fornecimento dos materiais no prazo previsto no Edital, contado a partir da data da 

assinatura do termo de Contrato ou da comunicação emitida pela CONTRATANTE; 

b) Em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data final prevista 

para sua entrega; 

c) Manter a proposta até que o contrato seja assinado, observada as condições do Edital. 

 

 

 

Bragança/PA,      de             de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

(assinatura) 

CNPJ Nº 

(carimbo) 

 

 

 

 

  

http://www.braganca.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
     Comissão Permanente de Licitação 
  
 

CNPJ: 04.873.592/0001-07 
Rua 13 de Maio, s/n- Bairro: Centro 

CEP: 68.600-000 • Bragança – Pará – Site: www.braganca.pa.gov.br 
 

 

Pregão Presencial Nº 9/2021-073 - ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CF/88 

 

 

À (Entidade de Licitação)  

Endereço 

 

Prezados Senhores, 

 

A (nome da empresa), CNPJ/MF n.º _______ , sediada (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que 

não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Bragança/PA,        de        de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(assinatura) 

CPF 

(carimbo) 
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Pregão Presencial Nº 9/2021-073 – ANEXO VII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

A (nome da empresa) inscrita no CNPJ nº............ por intermédio do seu representante legal o (a) senhor (a) portador 

(a) da Carteira de identidade nº................. e de CPF nº.............. DECLARA, para fins do disposto no item 2.2 do 

Edital do Pregão Presencial nº....../2021, sob as sanções administrativas e sob pena da Lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 

 

(....) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa 

licitante. 

 

 

 

Bragança/PA,        de       de 2021. 

 

 

 

 

__________________ 

(assinatura) 

CPF 

(carimbo) 
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Pregão Presencial Nº 9/2021-073 - ANEXO VIII 

 

 

 

DECLARAÇÃO COM BASE NO ART. 4°, VII, DA LEI FEDERAL N° 10.520/2002. 

 

 

 

 

 

 

Declaramos para os devidos fins, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação para a participação deste 

PREGÃO PRESENCIAL nº____/2021, baseado no Art. 4°, VII, da Lei Federal n° 10.520/2002. 

 

 

 

 

Bragança/PA,        de        de 2021. 

 

 

 

(assinatura) 

CPF 

(carimbo) 
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Pregão Presencial Nº 9/2021-073 -ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E RESPONSABILIDADE DO SERVIÇO OFERTADO 

 

A (empresa) CNPJ/MF                        , situada à_________________________, por meio de seu representante legal ao final 

assinado, declara assumir inteira responsabilidade de entregar os produtos/serviços ofertados descrito na proposta de 

preços do Pregão Presencial nº ____/2021, de forma diária ou de acordo com a necessidade do Órgão Requisitante. 

  

Declaramos ainda, que por motivo de força maior e caso fortuito, ou ausências de culpa de nossa parte, devidamente 

comprovada, em executar os serviços ofertados, submeterão a apreciação do Setor competente, novo produto igual 

ou equivalente, atendendo aos preços contatados, desde que aceito pela Administração. 

  

Por fim, declaramos ter conhecimento das sanções aplicáveis no caso de descumprimento total ou parcial da 

execução do objeto do Pregão, nos termos da cláusula 12 do Edital e art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

 

 

Bragança/PA,       de        de 2021. 

 

 

 

 

 

 

(assinatura) 

CPF 

(carimbo) 
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Pregão Presencial Nº 9/2021-073 - ANEXO X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Ref: Edital PREGÃO PRESENCIAL nº ____/2021/PMB 

  

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais de expediente, para o atendimento 

das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Bragança. 

 

bbbA (nome da empresa), CNPJ nº ________, sediada na _________ Cidade:_______, UF:_____, neste ato 

representado (a) por seu proprietário (a) Sr (a). ___________, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 

n° ________, inscrito no CPF/MF sob o nº________, residente e domiciliado na ________, Cidade: _______, UF___, 

doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, DECLARA, sob as penas da 

lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

a) A proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, 

e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida 

ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação 

antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial 

das propostas; e  

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para 

firmá-la.  

 

 

 

Bragança-PA, ___ de ____________ de 201 

 

 

 

 

______________________________ 

(Assinatura) 

CNPJ: 

CPF: 

  

http://www.braganca.pa.gov.br/
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Pregão Presencial Nº 9/2021-073 -ANEXO XI 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EDITALÍCIAS 

 

A (nome da empresa), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº ________, por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins de cumprimento do exigido pelo Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL Nº..../2021, DECLARA que tem pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, 

bem como, que recebeu todos os documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração 

da respectiva proposta para fornecimento dos produtos/serviços, declarando por fim, que aceita e se submete a 

todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos. 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

 

 

 

Bragança/PA, ___/___/ 2021. 

 

 

 

 

________________________________ 

(Assinatura) 

CNPJ: 

CPF: 
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